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Curitiba, 07 de novembro de 2025. 

 

 

Ao Senhor Ordenador da Despesa, 

 

 

Assunto: Contratação para aquisição de 2 (duas) esquadrias em PVC com vidros duplos para 

atenuação acústica. 

 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa para fornecimento de esquadrias 

em PVC com vidros duplos para atenuação acústica, conforme detalhamento a seguir: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT 

/ CATSER 

UNID. MEDIDA 

(mm) 
QTDE 

1 

Esquadrias de PVC com vidros 

duplos para atenuação acústica: 

 

Fornecimento e instalação de 

esquadrias com perfis de PVC rígido, 

na cor silver, reforçadas em aço 

galvanizado, com vidros duplos, 

sendo: FLOAT INCOLOR (mínimo 4 

mm) + câmara de ar (mínimo 10 mm) 

+ LAMINADO INCOLOR (mínimo 

6 mm). * 

 

*Acessórios na cor silver. 

CATSER 

544 

1500 (W) x 1100 (H) 

(2 folhas) 
02 

 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação direta das esquadrias em PVC com vidros duplos para atenuação acústica justifica-se pela 

necessidade de reduzir o nível de ruído externo proveniente da passagem de caminhões de grande porte 

na via em frente ao imóvel, bem como dos ruídos oriundos da escola localizada em frente ao Fórum, 

especialmente nos horários de entrada e saída dos estudantes. Ressalta-se que tal necessidade foi avaliada 

in loco pela equipe técnica da Coordenadoria de Manutenção, a fim de garantir condições adequadas de 

trabalho e conforto acústico. Trata-se de item específico e sob medida, cuja aquisição visa atender a uma 

necessidade imediata da unidade, observando os princípios da vantajosidade e da economicidade da 

contratação. 

 

 

 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   

Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação? 

 

 

( X ) Sim 

 

Dimensão Critérios 

Ambiental Esquadrias ecoeficientes. 

Econômica Melhor preço. 

Social Preferência por indústrias locais. 

Cultural - x - 

Integridade Esquadrias obedecem a NBR 15575 – Desempenho de edificações 

(   )  Não Justificativa: 

Fundamentação: RES CSJT 364/2023  

Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as 

práticas e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 

<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade > (ctrl + clique) 

 

 

 

4. ENTREGA DO BEM / SERVIÇO 

LOCAL: 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO – PARANÁ 

 

Endereço: Edifício Sede do Fórum da Justiça do Trabalho de Colombo/PR 

– Rua José Cavassin, 125 – Centro 
 

Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 30 dias corridos, contados a partir do aceite da contratação ou do recebimento 

da nota de empenho, e a garantia é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

COMPLEMENTO: Agendar entrega com servidor Benedy Antunes de Oliveira, telefone (41) 

3310-7730. 

 

 

5. PESQUISA DE PREÇO  

Responsável pela Pesquisa: Natália Araujo 

Período da Pesquisa: 13/10/2025 a 22/10/2025 

Fonte de Consulta: Via Bianco (Belgium janelas de PVC); Ketamy; Nivel Sound; Weiku; 

Cotinental PVC; Projetta PVC; Grupo Castello; Conforto Ambiental e 

Europa PVC. 

Fornecedores que enviaram 

cotação: 

Via Bianco (Belgium janelas de PVC) e Ketamy. 

Fornecedores que não 

responderam à solicitação de 

cotação: 

Nivel Sound*; Weiku; Cotinental PVC; Projetta PVC; Grupo Castello; 

Conforto Ambiental e Europa PVC. 

 

* A empresa Nível Sound respondeu à solicitação enviando um 

orçamento. Contudo, o orçamento foi elaborado com base em janelas 

de alumínio, e não de PVC, motivo pelo qual foi desconsiderado. 

https://drive.google.com/file/d/17Q2-Q7nFi79BEvpv6O7OeO8-QoLb-jZI/view?usp=drive_link
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Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art 5º 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período 

de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 

§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 

e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 

 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA  

Preço Total: R$ 11.255,37 

Percentual: 100 % 1º grau 0% 2º grau 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30  

Item SIGEO: 151102025000505 

Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 

Critério adotado: Menor Preço Por Item  

 

 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

De acordo com o servidor Benedy, gestor da Coordenadoria de Manutenção, não há contrato vigente que 

contemple o objeto desta contratação direta. O Contrato nº 19/2025, referente à manutenção predial, não 

inclui em seu escopo o fornecimento e a instalação de esquadrias em PVC com tratamento acústico, uma 

vez que esse item não integra a tabela SINAPI, utilizada como base de custos do referido instrumento 

contratual. 

 

 

 

8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 

Nome: BELGIUM JANELAS DE PVC LTDA 

CNPJ: 32.848.982/0001-62 

Nome Fantasia: Via Bianco Esquadrias 

Endereço:  Av. Luiz Mocelin, 239. Fazendinha, Campo Largo/PR 

Contato:  Sr. Leonel Thomaz 

Telefone: (44) 99927-0148 ou (41) 3359-8049 

E-mail:  leonel@viabianco.com.br 
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9. UNIDADE SOLICITANTE 

Nome: E-mail: Fone: 

Coordenadoria de Manutenção manutenção@trt9.jus.br 3310-7730 

UNIDADE GESTORA 

Nome: E-mail: Fone: 

Secretaria de Engenharia e Arquitetura sea@trt9.jus.br 3310-7760 

 

 

10. FISCAIS DO CONTRATO 

Tipo:  Nome: E-mail: Fone: 

Titular: Benedy Antunes de Oliveira benedyoliveira@trt9.jus.br  3310 -7730 

Substituto: Claudia Freda Soares Dal Piva claudiapiva@trt9.jus.br  3310 -7037 

 

 

11. UTILIZAÇÃO DOS MODELOS PADRÕES 

(X) Declaramos que, para elaboração do presente Estudo técnico preliminar / Termo de referência, se 

aplicáveis, utilizamos os modelos padronizados elaborados pela Advocacia-Geral da União, com as 

adaptações do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, disponíveis na Intranet / SLC Licitações e 

Contratos / Governança e Gestão. 

 

Para elaboração do Mapa de Riscos e Mapa Comparativo de Preços também foram utilizados os modelos 

disponibilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

 

Ciente de que os tópicos não devem ser excluídos dos modelos (justificar quando não aplicável), nem os 

textos das fundamentações, bem como a versão dos documentos constantes no rodapé. 

 

(X) Declaramos que os seguintes itens foram modificados nas minutas utilizadas para esta contratação:  

 Estudo Técnico Preliminar – não se aplica 

 Termo de Referência – não se aplica 

 Mapa de Riscos – não se aplica 

 Série histórica das aquisições e da utilização do bem a ser contratado – não se aplica 

 

(os itens modificados, eventualmente acrescidos ou suprimidos devem ser indicados aqui, bastando a 

referência, sem necessidade de transcrição do item) 

 

 

 

12. DOCUMENTOS ANEXADOS 

- DFD – Documento de Formalização da Demanda (print SIGEO) 

- Cotação do Fornecedor indicado (documento separado das demais cotações); 

- Demais cotações respondidas; 

- Mapa Comparativo de Preços (se elaborado separadamente); 

- E-mails dos pedidos de orçamento encaminhados; 

- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado ou SICAF; 

- Consulta ao Cadastro CADIN. 
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<Solicita-se incluir os documentos na ordem indicada> 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

Natália de Araujo Ferreira 

Secretaria de Engenharia e Arquitetura 

 

 

Benedy Antunes de Oliveira  

Coordenador de Manutenção  

 

 

Adriana Medeiros 

Secretaria de Engenharia e Arquitetura 
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